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ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO. MONOCRÁTICA QUE NEGOU
SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO  DO  AGRAVANTE,
DADA  SUA  MANIFESTA  IMPROCEDÊNCIA.
VIGÊNCIA DO CPC/73. POSSIBILIDADE. AGRAVO
INTERNO PELO BANCO. INEXISTÊNCIA DE FATO
NOVO. ART. 14, DO NCPC, QUE DESAUTORIZA A
LEI  RETROAGIR.  MANUTENÇÃO  DA
MONOCRÁTICA. DESPROVIMENTO.

1. Inexistindo motivos para retratação, tampouco
fato  novo  que  venha  a  modificar  o  panorama
processual  atual,  é de se negar provimento ao
agravo  interno  interposto  em  face  de  decisão
monocrática que negou seguimento ao recurso
de apelação.

2.  A norma  processual  não  retroagirá  e  será
aplicável  imediatamente  aos  processos  em
curso,  respeitados  os  atos  processuais
praticados e as situações jurídicas consolidadas
sob a vigência da norma revogada. (art. 14, do
NCPC).

    VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade  de  votos,  em  negar  provimento  ao  agravo  interno,  nos
termos do voto do relator e da certidão de julgamento de fl. 149.
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RELATÓRIO

Cuida-se de agravo interno interposto pelo Banco BMG –
S/A –  em face da monocrática que negou seguimento a sua apelação,
com base no antigo art. 557, do CPC/73.

Alega que foi descabido o julgamento monocrático, já que
fora das hipóteses legais, requerendo o provimento do presente agravo
interno, a fim de ter prosseguimento seu recurso de apelação.

Contrarrazões pelo desprovimento (fls. 138-146). 

É o breve relato.

VOTO

Na  decisão  monocrática  impugnada  foi  negado
seguimento à apelação do banco,  ora agravante,  dada sua manifesta
improcedência,  nos  termos  do  art.  557,  do  CPC  de  1973,  ante  a
irresignação da instituição financeira em pagar verba honorária por
conta de sentença que lhe condenou a ter que exibir documento,
contrato que resistiu em apresentar.

Inconformado,  o  recorrente  alega  desacerto  na  decisão
hostilizada,  tendo  em vista  não  se  tratar  de  nenhuma das  hipóteses
elencadas no caput1 do art. 1.021, do Código de Processo Civil de 2015.

Ocorre  que,  à  época  da  publicação  da  sentença
hostilizada,  bem  como  da  interposição  do  recurso  de  apelação  pelo
réu/recorrente, vigia o Código de Processo Civil de 1973.

Cabe referir que, nos termos do art. 14 do CPC/2015, a
norma processual não retroagirá, sendo respeitados os atos processuais
praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma
revogada:

Art.  14.  A  norma  processual  não  retroagirá  e  será
aplicável  imediatamente  aos  processos  em  curso,
respeitados  os  atos  processuais  praticados  e  as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma
revogada.

Dessa forma, os argumentos trazidos no presente recurso
em nada modificam os fundamentos da decisão atacada, porquanto não
apresentam nenhuma situação ou fato novo capaz de alterar o decidido,
pois aplicou-se à decisão agravada, a justa medida do direito, bem assim
as  disposições  constantes  do  CPC/1973,  em  vigor  quando  do

1 Art.  1.021.  Contra  decisão  proferida  pelo  relator  caberá  agravo  interno  para  o  respectivo  órgão
colegiado, observadas, quanto ao processamento, as regras do regimento interno do tribunal.
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ajuizamento  da  ação,  da  prolação  da  sentença  e  da  interposição  do
recurso de apelação.

DISPOSITIVO
Pelo  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO,

mantendo incólume a decisão monocrática.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de
Sá  e  Benevides. Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  o  Dr.  Carlos
Antônio Sarmento (Relator), Juiz convocado para substituir o Des. José
Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado
para substituir a Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Rodrigo Marques da
Nóbrega,  Promotor de Justiça. 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 27 de setembro de 2016.

            Juiz Carlos Antônio Sarmento 

                     Relator Convocado
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